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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ !'º~•o 
' " Rua 14 de Dezembro, n~ 281-fone:(89) 3441-0028 ! g 

CNPJ n.i 0J.611.560/0001-óll i O 

E-MAIL: lkitabelem@email.com; pmbelempi@lbol.com.br * 
CEP 64.678-000- BELÉM DO PIAUÍ · PI ECHÇÃO:zt17°fflt 

unicef 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato: nº 045/2021 
Processo Administrativo: nº 044/2021 
Procedimento Licitatório: nº 007/2021 
Modalidade: Tornada de Preço. 
Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento de link de internet 
dedicado nos prédios da rede municipal de Belém do Piauí. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Belém do Piaul - PI, CNPJ sob o nº n.º 01 .612.560/0001-
60. 
Contratado: ULTRALINK TELECOM L TOA, CNPJ sob o nº 25.298.192/0001-95. 
Valor Global: R$ 44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais) 
Fonte de Recursos: FPM, ICMS, FUNDES, FMS, OUTROS - PREFEITURA MUNICPAL DE 
BELÉM DO PIAUI. 
Data da Assinatura: 31 de maio de 2021. 
Vigência: Até 31de dezembro de 2021. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BELÉM DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua 14 de Dezembro, nº 281- Fone:(89) 3441-0028 
CNPJ n.• 01.612.560/0001-60 

EMAIL:qablnete.pmbelempl@qmall.com 
CEP 64.678--000 - BEL~M DO PIAUI • PI 

EDIÇÃO 2017 • 2020 

unicefe 

Portaria nº 104/2021 Belém do Piau í 31 de Maio de 2021. 

Dispõe sobre a nomeação da coordenadora 
municipal do programa bolsa família na 
educação do município de Belém do piauí - PI. 

O Prefeito Municipal de Belém do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

Nomear, Llndalva Maria de Macedo, paraafi.n;ãodecoordenadora 
municipal do programa bolsa família na educação do município de Belém do 
piauí- PI. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito Municipal de Belém do Piauí, em 31 de 
Maio de 2021 . 

/~fac~º 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça NoS!!,8 Senhora Aparecida d' 34 - Centro 
CEP, 64.870-000 • DERTOUNIA-PIAul 

c-mo.il.: prelbcrtolinin@ gmail.com 

DE 31 de M aio de 2021 

Olsplli• s.obr• •• medidas d • c:ontartçao no • nfre ntarn.nto 
ti covn>--19 • serem •pllc•d.., • p•rtlr do dl• 31 de M •lo 
ao dia 16 de Junho de :Z.021. 

O Prefeito Mun.tclpal de B ertoU.n.la,. no uso de suas atribuições legais e conforme definido na Lei 
Orgânica ·Municipal, TCSOlvc; 

Considerando a variação do perfil cpidcmio16gico do SARS-Cov-2 nos ú ltimos meses n:sultando no 
crescente nCJmcro de casos no Esludo do Piuui e consequente no municlpio de Ber10Unio; 

Com1idcrando U:!I mc.didmi contidu:!> pelo Decreto Estuduul nº 19.59 1 de 25 de Abri l de 202 1 q ue trutu 
das medidas sanitários impostos pelo Estado do Piou1; 

Consld~rando que u medidas já imJ)Ostas devem ser periodicamente reavaliadas, a fim de se 
aperfeiçoarem à realidade local 

DECRETA: 

Art~ 1ª - Uso obrigatório de móscnro em todos os locais públicos do municlpio e em estabelecimentos 
comerciais; 

Art. 2 ° - Proibidu o rculizução de showil,/fcst:us/anivcrslui.os, CUSu.m<.':ntos. conftutcmizuçõcs com 
aglomerações/música ao vivo ou por meio d e vclcuJos sonoros (paredão de som), nos estabelecimentos 
públicos ou privados. localizados no municlpio de Bcrtolinia. tendo cm vista a probabilidade desses eventos 
angariar um grande público, contribuindo para a potcoeializaçlo da transmissão do SARS-CoV-2; 

Art. J•. O comircio em geral (comércios, mercadi.nhos, lojas e estabelecimentos similares) poderá func ionar 
de segunda a sábado~ até l 9h5. No dom ingo tais e:o1tnbelccimcntos deverão ei;tar obrigatoriamente fechados. 

Par•g.rafo únko: niio se e.nquudmm neste artigo os seguintes estabelecimentos, que poderão 
funcionW" todos os dius oté 22h.s: 

u) Fu.mu1ci~ e droguriW:il; 
b) Padarias, proibido a venda de bebidas alcoólicas; 
e) Postos combu.stlvcis e revendedores de gh de cozinha;. 
d) Oficinas mecânicas e borncharias; 
e) Serviço.e; de ,;.aúde; 
f) Hotéis e pousadas com atendimento exclusivo dos hospedes; 
g) Funerárias; 
h) Agropecuária e serviços de pet shop; 
i) Lú. v H-jàlOS.. 

Art .. 4 "'. Bures, depósitos de bcbi<lu.!I, rest.uuruntcs e simih1res só podcriio funcionur de segunda u sexta , ut6 22h, 
e no sábado e domingo, na forma de dcljvcry e drive thru. 

.a) Para os estabelecimentos comerciais que possuem área com piscina fica proibido o uso da piscina para 
banho; 

b) Fica proibido o banho em rios, riachos, cachoeiras, balneários públicos, inclusive no balneário XIXÁ, 
durante a vigência deste Decreto. 

Art. 5"'. - Ficwiio Su$pen$US ú~ àtív idàde$ que t:nvolv11m uglomt:mçõe$, cvenl0$ cul h.1niis, ntívidnde$ esportivll$ 
e socinis. bem como o funcionamento de boates. casas de shows e quni.squer tipos de estabelecimentos que 
promovo àtividncles festiv.u.s , em espuç.o públfoo ou privado, em u.mbientes fechado ou ubcrto, oom ou sem 
venda de ingresso; 

Art. 6•. - A.$ academ.ias poderão funcionar em confonn.idade com protocolo específico elaborado pela VISA 
munic ipal, bem corno: 

■) O horário de funciom1mento estabelecido é de segunda à $ábàdo, de OSh U..-. 21 h; 
b) O uso de máscnro é obrigatório; 

Art.7•- O funcionamento de Salões de Beleza e atividades afins, devem obedecer às recomendações sanitârias 
e protocolos especiíicos elaborado pela VISA municipal , bem como: 

n) O horário de fünciom1mento estubeleçido é de segunda n sliba.do, de 06:00 às 2 1 :00 horas; 
b) O uso do rnáscora é obógat6rio; 
e) Domingo obrigatoriamente fecha.do. 

Art. S- - Os cultos religiosos poderão fWleionar com lotação ooáxi_ma de 30% do espaço fisico, considerando 
pes.;,:oos senlúdus, respeitando as rt1edidi:i:s $ãri ilá.riu..;,:; 

Art. 9° - A fiscalização das medidas determinadas neste Decreto será exercida pela vigilã.ncia sanitária 
municipal e com o apoio da Policia Militar, que deve coibir as seguintes proibições: 
1. Aglomerações de pessoas; 
U. Consumo de bebidas a lcoólicas em locais públicos ou de circulação de pessoas; 
Ol. Oi_reção sob efeito de á.l cool; 
IV. Ci.rculaçiio de pessoas no horário compreendido entre as 22h as Sh, que niio estejam tn1balhando ou 
exen;endo função essencial para a sociedade; 

Art. 109 - Nenhumu atividade uu estabcleeimenl.o discrimim:a.do neste Decreto põdení funcionàJ" des:respeil.àndo 
as medidas sunitórins de comb1ue ~ Covid-19. 

Pari.grafo único- A inobscrvãncia do disposto neste decreto sujeitará o infrator à t cumulativamen,e: 

1-

U
JJJ-

Condução através da autoridade policial e/ou sanitária ao departamento de policia para 
lavrature de Termo Cl rc.~m stanclal d e Owrrêncl.a - TCO, onde será feita u idenrificuç.ão 
do in.fmtor . no valor de at6 1000 UFR.. 
Havendo reincidênei.a, o i.nfrator ficará sujeito à mu.lta de até 2000 UFR. 
E ainda, quem desobedecer ao dccret0 01.u n..icipal estari sujeito a penalidade do Código 
Penal Br-QUelro d o artigo 268: I.afri.nsir detcrm.i.na.ç.ão do pOder públ.ico, dcs:ti.na.da. à impedir 
introdução ou propú.gàçilo de doença conlàgiosa: 
Peno - detençllo, de um m!s. n um ano, e multa . 
Parágrafo único - A pena é: aumentada de um terço, se o agente é funcionário da saúde 
pública ou exerce a profissão de médico, farmaciutico, dentista ou enfermeiro. 

O8S: O valor da Unidade Fiscal de Referincia do Estado do Piauí (UfR) no ano de 2021 é de 
R.S 3,68 (três reais e sessi:,nt:u e o ito centavos). 

Art. 11•. - O Mun_íc:ípío dispõe de um serviço de ouvidoria onde a p0pulação poderá lig_aT e fazer denúncias e 
rec lamações pertinentes ao presente decreto por meio do número: (89) 99444-4480(0aylson Fonscca
Ouvidoriu), nos horários de 08:00 U$ 11 :30 e dos 17:00 us 22:00. Trunb6m poc:lerilo ser feitu.s clenúncius e 
reclnmaçôes no nlJme-ro (86) 995S9-84 14 (Dr. M nrcelo Trindade - Procumdorin do Municlpio). 

Art. 12°. - Este Decreto entra cm vigor nesta data, podendo sofrer altcraç6cs: de acordo com a evolução do 
c.enãrio epidemiológico. 

GABINETE 00 PRBl'BITO MUNlCIPAL DB BERTOUNlA, 3 1 de Mnio de 202 1. 

--=== ~ 6 - ' ,. 
GERALDO FONSECA CORREIA 

Prefeito Mllil.icipal de Bertoltnia 


